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RESUMO

O objetivo deste artigo é analisar os fatores históricos e sociais que envolvem o Direito da família e os casos de alienação parental. Para tanto, foi desenvolvida uma análise sobre a evolução do instituto da família em termos históricos e sobre os conceitos que envolvem o tema. Observando ainda o que é a Alienação Parental e o que é a Síndrome da Alienação Parental com suas características, apresentando como os alienadores privam os menores de seus direitos, a exemplo da convivência familiar e os efeitos desta, bem como o que a atual legislação que discorre no sentido de propor possíveis soluções. Os estudos estarão orientados pelas problemáticas: de que modo a alienação parental (im)possibilita a convivência familiar e comunitária das crianças e dos adolescentes de acordo com o direito brasileiro? E quais são as punições trazidas pela legislação vigente para serem aplicadas aos alienadores? O estudo se justifica em razão da necessidade de mais produções e discussões sobre o tema e sua relevância. A pesquisa teve como método de abordagem o método explicativo, com o intuito de vincular as ideias entre si para uma melhor compreensão de efeitos e causas e, o método descritivo, a fim de buscar um aprofundamento sobre o tema em análise. Por fim chegou-se à conclusão que, mesmo a intervenção estatal afim de tentar coibir a alienação parental, apesar de muitas vezes não conseguir atingir todos os que sofrem com esse mal, ainda é a melhor maneira para resguardar os direitos fundamentais das crianças e adolescentes.
Palavras-chaves: Família. Alienação Parental. Direito das Crianças e dos Adolescentes. 
ABSTRACT

The purpose of this article is to analyze the historical and social factors that involve family law and cases of parental alienation. For that, an analysis was developed on the evolution of the family institute in historical terms and on the concepts that involve the theme. Noting still what is Parental Alienation and what is the Parental Alienation Syndrome with its characteristics, presenting how alienators deprive minors of their rights, such as family life and its effects, as well as what the current legislation that discusses in order to propose possible solutions. The studies will be guided by the problems: how does parental alienation (im)possess the family and community coexistence of children and adolescents according to Brazilian law? And what are the punishments brought by the current legislation to be applied to alienators? The study is justified due to the need for more productions and discussions on the topic and its relevance. The research had as its method of approach the explanatory method, in order to link the ideas with each other for a better understanding of effects and causes, and the descriptive method, in order to seek a deeper understanding of the topic under analysis. Finally, it was concluded that even state intervention in order to try to curb parental alienation, despite not being able to reach all those who suffer from this evil, is still the best way to protect the fundamental rights of children and adolescents.

Keywords: Family. Parental Alienation. Rights of Children and Adolescents.

1 INTRODUÇÃO

O presente estudo analisa o instituto da alienação parental, a síndrome da alienação parental – SAP e a diferença entre elas, examinando o conceito de família e sua evolução histórica. A partir da análise, será possível observar como o alienador priva o menor do direito à convivência familiar, bem como os efeitos, repreensões e possíveis soluções propostas pela legislação vigente sobre o tema.
Sob a ótica do Direito Civil brasileiro, de acordo com a Lei nº 12.318/2010 em seu artigo 2°, conhecida como lei de alienação parental, caracteriza tal instituto como sendo uma intervenção na construção psicológica de uma criança ou adolescente, causada ou impelida, principalmente, por um dos genitores, ou pelos avós que possuem a guarda da criança ou do adolescente, com o intuito que essa criança ou esse adolescente rejeite e despreze o outro genitor.
Perante este cenário conceitual, é possível observar uma evolução no ordenamento jurídico ao acompanhar as mudanças sociais. Entretanto, a alienação parental e síndrome da alienação parental – SAP não é somente objeto de estudo no campo jurídico, mas também para profissionais da área de psicologia, por exemplo, se inserindo enquanto temática comum de áreas específicas de estudo. 
Diante disso, pode-se observar e encontrar de forma explícita na legislação brasileira as formas que buscam precaver e advertir os casos de alienação parental, estando resguardadas em meio ao rol de direitos fundamentais assegurados às crianças e aos adolescentes na Constituição Federal de 1988, notadamente em seus arts. 226 e 227. 
A legislação do país conta também com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a lei que versa de forma específica sobre a Alienação Parental, Lei n° 12.318 do ano de 2010. 
Assim, é necessário que se tenha cada vez mais produções científicas sobre o tema, a fim de que se compreenda com melhor amplitude sobre a alienação parental, suas características e as análises sobre os seus efeitos. 
As questões que guiaram o desenvolvimento desse estudo estão orientadas pelas seguintes problemáticas: de que modo a alienação parental (im)possibilita a convivência familiar e comunitária das crianças e dos adolescentes de acordo com o direito brasileiro? E quais são as punições trazidas pela legislação vigente para serem aplicadas aos alienadores?
Fazer uma análise e refletir sobre a alienação parental e a problemática trazida é de grande importância, diante dos imensos danos causados na formação do menor que sofre com essa alienação, tendo seus direitos e garantias fundamentais postos em risco. Assim, a realização do estudo se justifica em razão da necessidade de mais produções e discussões sobre o tema em questão, dada a evolução histórica do problema proposto e afim de tentar repassar um maior conhecimento e conscientização sobre o assunto para os leitores. 
A metodologia adotada se fundamenta no método de abordagem explicativo, com o intuito de vincular as ideias entre si para uma melhor compreensão de efeitos e causas e, o método descritivo, a fim de buscar um aprofundamento sobre o tema em análise.
Neste sentido, o presente estudo tem como objetivo analisar os fatores históricos e sociais que envolvem o Direito da família, conceituando o instituto da alienação parental e apresentando suas características, identificando os direitos violados e o modo como são infringidos e as consequências e punições dispostas pelo direito brasileiro para o alienador.

2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO INSTITUTO FAMÍLIA

Uma definição aceitável sobre o conceito de “família” reside em compreendê-la enquanto vínculo sanguíneo existente entre um grupo de pessoas, bem como a ancestralidade em comum oriunda do mesmo vínculo sanguíneo (GONÇALVES, 2009). A relativização proposta pelo termo “definição aceitável” se justifica a partir da proposição de Gagliano e Filho (2014), que chama atenção para o fato de que o conceito de família não é fechado ou absoluto.
Destaca-se ainda a definição de família descrita por Dias (2011, p. 27):

A família é uma construção cultural. Dispõe de estruturação psíquica no qual todos ocupam um lugar, possuem uma função- lugar do pai, lugar da mãe, lugar dos filhos, sem, entretanto, estarem necessariamente ligados biologicamente. É essa estrutura familiar que interessa investigar e trazer para o direito. É a preservação do LAR no seu aspecto mais significativo: Lugar de afeto e respeito.

Essa definição de família é concebida de forma contemporânea enquanto evolução histórica do conceito. O mundo ocidental na antiguidade tinha a figura do homem como o patriarca, líder do seio unitário familiar e provedor da casa. Era ele quem estabelecia as regras de convivência e estes poderes eram transferidos para o primogênito, não sendo admitida esta transferência de poder para a figura feminina (MELO, 2013). Neste sentido, de acordo com Melo (2013, p. 9),

A família no Direito Romano, basicamente se estruturava na família patriarcal, em que o pai tinha o poder de vida e de morte sobre os seus filhos, inclusive. Em tal estrutura, o filho primogênito ficava com todo o direito na sucessão. Ademais, se pensava na família em sua perpetuidade, em que a regra era sua constituição para sempre, não havendo que se cogitar no desfazimento da união conjugal.

A partir da Idade Média, com a ascensão da Igreja Católica, a família passou a ser idealizada e constituída a partir do casamento, ganhando a classificação de sacramento da Igreja Católica (DINIZ, 2008).
No Brasil, a instituição do casamento se dá a partir do século XIX, a partir do princípio religioso, da Igreja Católica. Entretanto, com o passar do tempo e da evolução da sociedade brasileira, a instituição do casamento civil foi aos poucos tomando o lugar do casamento religioso, movendo, inclusive, a lei brasileira a respeito do que se é legislado acerca da família.
Em 1824, a Constituição não citava a família de maneira relevante, tendo como decretório apenas o casamento religioso. Nesse período a igreja não aceitava outra forma de constituir uma família ou algum tipo de união que não fosse o que ela impusesse. Até o ano de 1891 esse formato se perdurou, diante disso passou a conjecturar que o casamento civil era indissolúvel. (LOUZADA, 2009)
Em 1934, foi a primeira Constituição Federal brasileira que cuidou em tratar sobre família em seu contexto, havendo o estabelecimento da indissolubilidade do casamento, isentando somente casos que fossem de anulação ou desquite. Nessa época, foi autorizado o voto às mulheres. (LOUZADA, 2009)
Na Constituição Federal de 1937, foi apresentado a igualdade entre os filhos reputados como naturais e legítimos. A constituição de 1946 não trouxe mudanças no conceito de família, e a Constituição do ano de 1967 permaneceu a mesma ideia de que família só era aquela constituída através do casamento civil. (LOUZADA, 2009)
Entretanto, em 1969, a Emenda Constitucional n. 1, que mantinha a indissolubilidade do casamento, foi alterada, com a implantação da Lei do Divórcio de 1977, ocorrendo assim o acolhimento de novos padrões. (LOUZADA, 2009)
Portanto, diante disso que foi exposto, observa-se que o instituto família no decorrer da história recebeu diversas interpretações, conforme os avanços que lhes ocorreram. Podendo, diante do que foi dito, essas mudanças serem resumidas da seguinte forma: i) política, em que direitos políticos se modificaram à medida em que as sociedades se desenvolviam e o conceito de família se modificava, como no caso do voto feminino, que a partir do século XX foi se tornando uma realidade nos países do ocidente; ii) religiosa, a exemplo da instituição da família somente a partir do matrimônio religioso; e, iii) econômica, a partir da influência da realidade econômica das famílias e o progressivo processo de planejamento familiar. 
Nos dias atuais, as funções políticas e religiosas não têm mais tanta influência quanto no passado, apresentando-se apenas enquanto evolução histórica para se compreender como o conceito de família foi se modificando ao longo do tempo, ampliando o conceito de família enquanto estrutura hierarquizada que agora é compreendida pelo arranjo e comunhão de interesses e de vida (LÔBO, 2018).
De acordo com Battes (2000, p. 25), a doutrina estrangeira aponta as razões pelas quais a família perdeu ainda o seu papel de “comunidade de produção”, que significa: 

A sociedade conjugal de trabalhadores é muito mais caracterizada pelo consumo conjunto e não mais pelo ganha-pão conjunto (como na sociedade agrária). A função procriar perdeu força em razão do grande número de casais sem filhos, por livre escolha, ou da primazia da vida profissional, ou de infertilidade (BATTES, 2000, p. 25).

Nessas circunstâncias, o autor Baptista (2014, p. 26) explica que,

Com o surgimento da industrialização, ocorreu o processo de urbanização acelerada e o surgimento de movimentos de emancipação das mulheres. Daí em diante, ocorreram profundas transformações econômicas e sociais, consequentemente comportamentais, que puseram fim à instituição familiar nos moldes patriarcais.

Devido esta nova fase que vinha surgindo na sociedade, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 3°, inciso I, trata de apresentar essa nova forma de família, buscando sua caracterização na solidariedade e com um dos fundamentos sendo também a afetividade (BRASIL, 1988).
Com isso, o direito precisou se readequar aos novos costumes, às novas realidades e à nova caracterização deste instituto tão antigo. Primeiro, a Constituição Federal, conforme citado anteriormente, e logo após o Código Civil de 2002, que não é a primeira legislação a tratar do instituto família. Todavia, ambas as normas tratam sobre direito de família e apresentam igualdade entre homens e mulheres, reconhecendo, inclusive, à união estável[footnoteRef:3], estando essa conceituada no artigo 1.723 do Código Civil. [3:  Em linhas gerais, união estável é representada pela convivência duas pessoas, de forma pública, constante e duradoura, tendo como objetivo a constituição de família, sendo assim mais uma variação na forma de constituir uma família e, reforçando os laços de afetividade no lugar do estrito laço sanguíneo ou de um casamento matriminializado.] 


2.1 CONCEITO E PRINCÍPIOS QUE REGEM A FAMÍLIA

Conforme observado no tópico anterior, com a evolução do direito da família, na Constituição Federal, aprecia, atualmente, que o conceito de família prioriza e enfatiza o laço da afetividade que se cria e une os componentes de uma família (BRASIL, 1988). 
Essa nova forma de ver a família remodelou o antigo conceito ao qual dizia que família era apenas os que possuíam laços sanguíneos e biológicos, ampliando para uma concepção contemporânea mais ampla e menos absoluta (GAGLIANO & FILHO, 2014).
O doutrinador de direito de família Madaleno (2015, p. 36) discorre sobre as mudanças sucedidas no conceito de família tradicional, dizendo que, 

a família matrimonializada, patriarcal, hierarquizada, heteroparental, biológica, institucional vista como unidade de produção cedeu lugar para uma família pluralizada, democrática, igualitária, hetero ou homoparental, biológica ou socioafetiva, construída com base na afetividade e de caráter instrumental.

Analisando a Constituição Federal, observa-se que esta foi um grande marco para os direitos da família e da filiação. Com ela, ocorreu a legalização da união estável, que está prevista no art. 226, §3º, passando a considerar uma instituição familiar protegida juridicamente. Ela também vedou toda e qualquer discriminação em razão da origem da filiação e essa vedação é expressa em seu artigo 227, §6º.
Diante do exposto, o que se observa é que, atualmente, tem-se uma nova visão do conceito de família, o que antes era considerado apenas laços sanguíneos. Hoje em dia, é notado a grande força que o afeto, o carinho e o respeito têm, sendo fundamentais para dar sentido ao significado de família (GAGLIANO & FILHO, 2014).
Portanto, de acordo com a concepção contemporânea de família se ampliou o tipo de vínculo para definir o conceito, contribuindo para que a desigualdade, a indiferença e o tratamento desproporcional no ceio familiar aos poucos se finde em decorrência das novas interpretações sobre família.

2.2 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS ORIENTADORES DO DIREITO DE FAMÍLIA 

A Constituição Federal traz, de forma expressa, os princípios norteadores que embasam o direito de família. Esses princípios dispostos nos arts. 226 e 227, do referido diploma legal, respectivamente, são os princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, dando a essas crianças e adolescentes direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e principalmente direito à convivência familiar e comunitária sedo estes os direitos fundamentais e basilares. 
Portanto, estes preceitos sobre a família têm influência direta da concepção atual de família, a partir da evolução enquanto conceito, ampliando, inclusive, para se pensar na criança enquanto um indivíduo de direitos e necessidades. Desse modo, estes princípios se tornaram direitos fundamentais e basilares. 
No entanto, também existem princípios implícitos. Assim, o doutrinador Paulo Lôbo (2018, p. 41-42) elenca esses princípios como sendo:

Princípios Fundamentais: da dignidade da pessoa humana; e da solidariedade familiar. Princípios Gerais: da igualdade familiar; da liberdade familiar; da responsabilidade familiar; da afetividade; da convivência familiar; do melhor interesse da criança.

Como exposto acima, Lôbo (2018) destaca os princípios fundamentais constitucionais da solidariedade e da dignidade da pessoa humana, como sendo aplicáveis ao direito de família. Além destes, ressalta ainda os princípios gerais da liberdade, da afetividade, da igualdade, da convivência familiar e comunitária da criança e do adolescente e do melhor interesse para eles, que fazem parte da construção e do amparo legal do direito de família. 
É de importância também mencionar e destacar o princípio da paternidade responsável, previsto na Constituição Federal, em artigo 226, §7°, que diz: 

Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas (BRASIL, 1988).

Desse modo, com o avanço desta concepção de família contemporânea os pais são responsabilizados pela criança a partir do conceito de “paternidade responsável”, considerando que todo indivíduo, ao nascer, já possui necessidades e cuidados.

2.3 RESPONSABILIDADE DOS PAIS NO ÂMBITO FAMILIAR

Em conformidade ao que foi citado no tópico anterior, é nítido que o ordenamento jurídico brasileiro confere deveres aos pais e responsáveis sobre as crianças e os adolescentes. Nota-se o que traz o art. 227, da Constituição Federal:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988).

Diante disso, o que é possível observar é que deve ser priorizado o desenvolvimento e o crescimento saudável do menor. Um ambiente tranquilo, distante de conflitos, desentendimentos, agressões físicas e psicológicas é fundamental, dando a eles acesso à cultura, à educação, à saúde, à convivência familiar e comunitária, tudo isso contribuindo para um excelente desenvolvimento futuro. 
Além da Constituição Federal, o direito de família também sofre influência do Código Civil e do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente), que deixam, de modo intrínsecos, os deveres e obrigações impostos aos pais, ou responsáveis pelo menor. Essas incumbências não são apenas de proporcionar coisas materiais, mas também afetivas, éticas, morais, sociais e espirituais. 
Em vista disso, o artigo 3°, do ECA, impõe que:

[bookmark: _Hlk116987053]A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade (BRASIL, 1990).

Seguindo o mesmo raciocínio, o Código Civil, em seu art. 1.566, versa sobre a educação dos filhos, o sustento, a guarda, a companhia e a criação, sendo todas essas orientações caracterizadas como deveres dos pais, ou do poder familiar, independentemente de suas condições conjugais, segundo o art. 1.634 do referido diploma legal. 
Todos esses meios legais citados acima buscam, da melhor forma, a proteção da criança e do adolescente, para que eles possam estar amparados e protegidos legalmente, expondo, de maneira clara, a forma mais correta, adequada e ajustada de moldar os valores éticos e morais, proporcionando uma criação digna e decente, sendo resguardados de maus tratos, violências físicas e psicológicas e de qualquer tipo de exploração, dando-lhes acolhimento e proteção emocional, ofertando uma boa convivência familiar e comunitária. 

3 DIREITOS FUNDAMENTAIS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Compreendendo a criança enquanto indivíduo de direitos, este tópico discutirá o que se foi produzido no ordenamento jurídico sobre estes direitos.

3.1 SEGUNDO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Constituição Federal é o norte para todo o ordenamento jurídico brasileiro, e conforme visto anteriormente, ela faz referência aos direitos e garantias das crianças e dos adolescentes, mais especialmente em seus arts. 226 e 227, que vem tratando sobre o dever que o Estado tem de garantir, assegurar e proteger de maneira especial a família e proporcionar a toda criança e adolescente o direito, a educação, o lazer e a dignidade de crescer em um ambiente seguro e distante de toda forma de negligência, exploração e violência seja ela qual for a natureza, 
O que se exige da sociedade como um todo é do dever de cumprimento de cada um dos deveres e responsabilidades para com as crianças e adolescentes, para que, desse modo, as crianças e os adolescentes consigam ter o mínimo de integridade física e psíquica para seu desenvolvimento. 

3.2 SEGUNDO O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu art. 2º, ressalta a diferença entre criança e adolescente. Assim, “considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade”. 
Tanto para a criança, quanto para o adolescente, o Estatuto defende, primordialmente, o tratamento cuidadoso e responsável por parte dos pais e da sociedade em geral. 
A convivência familiar e comunitária é também um direito fundamental da criança e do adolescente, estando apresentada, como visto acima, no art. 227, da Constituição Federal, mas também no art. 19, do ECA. Assim, o ECA estabelece, em seu art. 19, que:

É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (BRASIL, 2016)

Segundo Paulo Lôbo (2018, p. 55), essa convivência familiar também é o exercício do poder de família ou da autoridade parental que pode ser caracterizada como um encargo imposto pela paternidade e a maternidade derivado da lei. Em suas palavras, ele diz que: 

Ainda quando os pais estejam separados, o filho menor tem direito à convivência familiar com cada um, não podendo o guardião, nas hipóteses excepcionais de guarda exclusiva, impedir o acesso ao outro, com estrições indevidas. Por seu turno, viola esse princípio constitucional a decisão judicial que estabelece limitações desarrazoadas ao direito de visita do pai não guardião do filho, pois este é titular de direito próprio à convivência familiar com ambos os pais, que não pode restar comprometido. (LÔBO, 2018)

Este direito é referente à convivência saudável e acrescentadora para o menor com sua família e com a comunidade onde vive e socializa. 
Todos esses direitos citados são formas de proteção e meios de proporcionar um desenvolvimento positivo e benéfico. E toda e qualquer atitude que seja contrária ao que prega a legislação é considerado um desacato aos direitos e garantias deles. 
Um exemplo de desrespeito a esses direitos e com relação ao que foi citado anteriormente, segundo entendimento de Lôbo (2018), é a alienação parental, tendo em vista que ela se caracteriza, em linhas gerais, como a depreciação feita por um dos genitores à imagem do outro genitor, desqualificando-o perante o filho, podendo isso acarretar grandes problemas ao desenvolvimento da criança ou do adolescente.

3.3 SEGUNDO A LEI N. 12.318/2010 E SEU DELINEAMENTO

Diante de todo o exposto, o legislador brasileiro passou a olhar mais para esses casos de alienação parental e se preocupar com o fato de não haver, até então, legislação específica para tratar desses casos, deixando as vítimas, sejam elas crianças, sejam elas adolescentes, e o genitor alienado, desamparado e desprotegido nesse sentido. Dessa forma, surgiu o Projeto de Lei n. 4.053/2008 para tratar dos casos de alienação parental (HUGO, 2011) Alegações para o projeto de lei dizia que: 

[…] Deve-se coibir todo ato atentatório à perfeita formação e higidez psicológica e emocional de filhos de pais separados ou divorciados. [...] 
[...] A alienação parental merece reprimenda estatal porquanto é forma de abuso no exercício do poder familiar, e de desrespeito aos direitos de personalidade da criança em formação. Envolve claramente questão de interesse público, ante a necessidade de exigir uma paternidade e maternidade responsáveis, compromissadas com as imposições constitucionais, bem como com o dever de salvaguardar a higidez mental de nossas crianças. [...] (BRASIL, 2008)

Em agosto 26 de agosto de 2010, o referido projeto de lei, após aprovação, foi sancionado, surgindo a Lei n. 12.318/2010 na qual versa sobre a Alienação Parental, proporcionando ainda mais segurança jurídica para quem sofre com esse mal.

4 A ALIENAÇÃO PARENTAL E SEUS PRINCIPAIS ASPECTOS 

A princípio, cabe destacar a definição de alienação parental, que pode ser tratada como o prejuízo causado ao direito de convivência entre pai e filho, devido as condutas de um dos genitores, ou dos avós, ou por quem possua a guarda da criança ou do adolescente, com a intenção de criar um sentimento de rejeição na criança ou no adolescente ao outro genitor. Uma situação recorrente a isto é usar o filho como instrumento de vingança, que, frequentemente, ocorre quando a separação dos cônjuges é mal resolvida (LÔBO, 2018). 
Nesse sentido, cabe apresentar um trecho da obra de Jorge Trindade (2010, p. 178) onde faz referência à doutrinadora Maria Berenice, explicando o desencadeamento dessa alienação logo após a separação dos cônjuges: 

Muitas vezes, quando da ruptura da vida conjugal, um dos cônjuge não consegue elaborar adequadamente o luto da separação e o sentimento de rejeição, de traição, o que faz surgir um desejo de vingança: desencadeia um processo de destruição, de desmoralização, de descrétido do exparceiro. O filho é utilizado como instrumento da agressividade – é induzido a afastar-se de quem ama e de quem também a ama. Isso gera contradição de sentimentos e destruição do vínculo entre ambos. (TRINDADE, 2010, p. 178)

Essa alienação parental, como é possível observar, é um desrespeito a dois princípios importantes, defendidos e resguardados na Constituição Federal, sendo eles: o melhor interesse do menor e a dignidade da pessoa humana, ambos também presentes no ECA. 
Nota-se, ainda, que tal situação configura uma tortura psicológica e emocional para os envolvidos e em especial à criança e ao adolescente, sendo eles as maiores vítimas dessa crueldade, tendo o risco de desenvolverem problemas psíquicos e traumas que serão carregados por toda a vida.
A Lei n.12.318/2010 de alienação parental também nos fornece a explicação desse fenômeno, apresentada em seu artigo 2º, que enuncia:

Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este (BRASIL, 2010).

Essa implantação de falsas memórias, que é característico da alienação, de início foi estudo da área de saúde, especificamente na psicologia que a classificou como “Síndrome”, caracterizando-a como doença, que advém da prática da alienação parental. (LÔBO, 2018).
O psicólogo, Richard Gardner no ano de 1985 propôs o termo Síndrome da Alienação Parental (SAP), que tem como intuito descrever a situação criada pelo pai ou pela mãe dessa criança estimulando ela a “cortar” os laços de afetividade com outro genitor, e esse rompimento acaba por causar problemas comportamentais, desenvolvendo o sentimento de abandono, ansiedade e uma grande desordem psicológica na criança ou no adolescente em relação a ele, o genitor que sofre com a alienação, por essa razões denominou-se de “Síndrome” (LÔBO, 2018).
Diante disso, Dimas Messias de Carvalho (2015, p. 515) salienta que:

Síndrome é um conjunto de sintomas, tratando-se de mudanças de comportamento da criança ou adolescente quando é programada pelo alienador, que pode ser um dos pais, parentes ou guardião, para desprezar ou odiar o outro genitor, excluindo-o ou matando-o dentro de si. Apesar de ser utilizada a expressão alienação parental, o que na realidade se percebe é a ocorrência de uma síndrome em face do conjunto de sintomas que o menor apresenta. (CARVALHO, 2015, p. 515)

A SAP pode parecer com a alienação parental, no entendo não se pode confundi-las. A alienação parental é a interferência na formação psicológica do menor e a síndrome da alienação parental é descrita como transtorno causado exatamente por essa interferência psicológica do alienador no desenvolvimento da criança e do adolescente. (CARVALHO, 2010)
E o direito por estar em constante evolução, a fim de cobrir as necessidades e os anseios sociais, acompanhou essa evolução, no entanto de acordo com as palavras de Lôbo (2018, p. 145), “distanciou-se de sua qualificação como doença e optando por estabelecer regras que visam à prevenção ou à interrupção dessas condutas e à atribuição de sanções pelo descumprimento, mais voltadas aos pais”.
Conforme já exposto anteriormente na citação do art. 2°, da Lei de Alienação Parental, essa prática não se resume apenas aos genitores, mas também aos avós ou outra pessoa que tenha a criança ou o adolescente sob sua guarda, uma vez que a intenção seja depreciar a imagem de um dos genitores para obter benefícios para o outro. 
A legislação brasileira tratou de elencar algumas formas de alienação parental, a título de exemplificação, sendo elas segundo os incisos do I ao VII do art. 2° da lei supracitada, expondo que as práticas de desqualificação da conduta do genitor no exercício da paternidade ou maternidade; de impor dificuldade ao exercício da autoridade parental; complicar o contato da criança ou do adolescente com o seu genitor; impossibilitar o exercício do direito de convivência familiar; a omissão de informação importantes acercar da criança ou do adolescente; apresentar denúncias falsas contra o genitor, com o intuito de dificultar a convivência dele com a criança ou o adolescente; e mudar o locar de residência da criança ou do adolescente para um lugar distante afim de dificultar a convivência. (BRASIL, 2010)
Diante do que foi exposto o que se pode observar é que a alienação parental é um desvio de conduta, onde o alienador, seja ele o pai, a mãe, avó ou outra pessoa que tenha a guarda dessa criança ou desse adolescente, trata de deixá-lo distante, afastado e alheio ao seu genitor, da maneira mais inescrupulosa que se possa imaginar. 

4.1 AS CONSEQUÊNCIAS DA ALIENAÇÃO PARENTAL PARA A (IM)POSSIBILIDADE DA CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES

O ambiente familiar é o primeiro lugar social onde o ser humano convive. É a base da sociedade e por isso recebe especial atenção do Estado. Para Alonso (2013), “o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Código Civil e a Carta Magna trazem mecanismos de proteção para a criança e o jovem em qualquer situação de risco físico ou mental”.
A Constituição Federal ampara esse direito de convivência familiar e comunitária da criança e do adolescente em seu art. 227, ditando que é dever da família, do Estado e da sociedade como um todo assegurar a todas as crianças e adolescentes o direito à liberdade e à convivência familiar e comunitária. (BRASIL, 1988)
A Lei de Alienação Parental n. 12.318/2010, em seu art. 3° apresenta exatamente o que a prática desse ato, de alienação parental, proporciona a criança e ao adolescente que passar por essa (im)possibilidade de convivência familiar e comunitária:

A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança ou do adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso moral contra a criança ou o adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda. (LEI DE ALIENAÇÃO PARENTAL, 2010)

Diante disso, é possível notar-se que, esse direito não é apenas um direito “qualquer”, mas, é também considerado como um direito fundamental, pois ele está ligado e relacionado ao direito da criança e do adolescente de conviver, de partilhar bons momentos de sua infância e adolescência com seus parentes, familiares e com sua comunidade de maneira sadia e acrescentadora ao seu desenvolvimento, longe de todos os malefícios que a alienação causa quando dificulta ou (im)possibilita essa convivência.
4.2 O DESACATO, AS GARANTIAS E DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 

Ante ao que foi evidenciado até o presente momento neste trabalho, é claro e notório que a Constituição Federal, bem como o ECA e a Lei de Alienação Parental primam pela garantia dos direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes.
Entretanto, com a prática da alienação parental, todos os direitos voltados à proteção, à garantia do desenvolvimento emocional, psíquico, físico, intelectual e moral de maneira saudável a esses adolescentes e a essas crianças são ceifados. 
Observando o art. 3° da própria lei de alienação parental, é notório o reconhecimento da violação desses direitos fundamentais:

A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança ou do adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso moral contra a criança ou o adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda (BRASIL, 2010). 

A vista disso, como já foi tratado outrora, levado em consideração o art. 227, da Constituição Federal, é uma obrigação do Estado, da família e da sociedade preservar e cumprir com os direitos fundamentais nele disposto das crianças e dos adolescentes.
Perante isto, estando-se essa família incapacitada de proporcionar um ambiente familiar sadio e necessário para o desenvolvimento da criança e do adolescente e estando-os estes membros do núcleo familiar perante uma alienação parental constatada e, for ela omissa e conivente com a situação é dever do Estado, seguindo a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei de Alienação Parental proporcionar a devida proteção a essa criança e esse adolescente que estão sendo vítimas, tendo em vista que o Estado está munido de todos os apetrechos legais para intervir como efetivador dos direitos e garantias fundamentais resguardados pela legislação do país, tendo como intuito amenizar as consequências destruidoras que podem afetar o menor e o seu desenvolvimento. 
Diante de todas essas explicações é entendível o grande prejuízo que a alienação parental causa aos direitos e garantias das crianças e dos adolescentes e todo mal gerado ao desenvolvimento dessas crianças e adolescentes alienados. 

5 AS SOLUÇÕES TRAZIDAS PELO ORDENAMENTO JURÍDICO

Ante ao que foi visto, pode-se observar que a alienação parental é um descomedimento do poder familiar e uma grande afronta aos direitos fundamentais do adolescente e da criança, exatamente por restringir ou privar do convívio com o genitor. A Constituição Federal, o ECA e a Lei de Alienação Parental, vieram com a finalidade de proteção e punição, caso os direitos fundamentais sejam ceifados dessas crianças e adolescentes. 
Diante disso, o art. 4° da Lei de Alienação parental diz que:

Declarado indício de ato de alienação parental, a requerimento ou de ofício, em qualquer momento processual, em ação autônoma ou incidentalmente, o processo terá tramitação prioritária, e o juiz determinará, com urgência, ouvido o Ministério Público, as medidas provisórias necessárias para preservação da integridade psicológica da criança ou do adolescente, inclusive para assegurar sua convivência com genitor ou viabilizar a efetiva reaproximação entre ambos, se for o caso (BRASIL, 2010).

Assim, o genitor que é a parte prejudicada, poderá requerer, ou o juiz de ofício, poderá determinar que seja instaurado um processo de investigação e apuração dessa alienação parental, e como dito no artigo supracitado, com o acompanhamento do Ministério Público. (LÔBO, 2018)
Quando houver a constatação dos indícios da alienação parental, poderá o juiz responsável deliberar perícia psicológica ou biopsicossocial. Com o intuito de mensurar a proporção em que está a alienação parental por parte dos genitores em relação a criança ou do adolescente. (LÔBO, 2018)
A Lei n. 12.318/2010, em seu art. 6°, ainda prevê formas de advertências e punições, aos genitores ou responsáveis, ou seja, aos alienadores, que tenham a guarda da criança ou do adolescente. 
Sendo essas punições, do artigo supracitado, de acordo com a gravidade do caso, tais como: declarar a ocorrência, advertir o alienador; ampliar o regime de guarda, favorecendo o genitor alienado, o qual tem como intuito ampliar o poder de família; estabelecer multa ao praticante dessa alienação; instituir um acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial para a vítima, que é conhecido também como uma mediação familiar, sendo esta realizada por um profissional da área de psicologia; a alterar ou inverter a guarda compartilhada, dessa forma se pode amenizar os efeitos dessa alienação, tendo em vista que com um maior contato do genitor alienado com o menor ele consiga discernir as qualidades e defeitos do genitor, dificultando a disseminação e implantação de falsas memórias; e determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou do adolescente. (BRASIL, 2010)
Todas essas formas apresentadas pela legislação são meios ofertados pelo ordenamento jurídico afim de tentar amenizar, diminuir ou, até mesmo, cessar a alienação parental e seus efeitos tão nefastos ao desenvolvimento da criança ou do adolescente que passa por essa triste realidade.
Todavia, sabe-se que na prática essas questões são bem mais difíceis de serem controladas e evitadas, de modo que existem diversas realidade onde vivem essas famílias que sofrem desse mal, assim como também parentes dessas crianças e adolescentes que estão a mercê dessa situação que são omissos e que fingem não ver a prática da alienação parental e que, dessa forma, acaba dificultando e fazendo com que todas essas medidas supracitadas não sejam o suficiente e o dever do estado de intervir para amenizar e inibir situações como essas acabem falhando.

6 CONCLUSÃO

Nos dias atuais, o tema alienação parental é uma situação desafiadora para o direito, tendo em vista que, na prática da alienação os direitos fundamentais que a Constituição Federal prevê e que são especificamente destinados às crianças e aos adolescentes são cruelmente desrespeitados. 
O que é possível observar é que a legislação brasileira é repleta de deveres para os pais e responsáveis das crianças e dos adolescentes, assim como também punição, aplicáveis quando não há efetivação e proteção de tais direitos. Esses métodos são com a finalidade de prevenir e garantir os direitos, e intervir quando esses direitos forem feridos pela alienação parental.
Verificou-se ainda que a alienação parental não é só um tema de estudo no universo jurídico, mas também na área da psicologia. Desse modo se faz necessário, além de medidas judiciais, um acompanhamento psicológico com essas famílias que têm crianças e adolescentes a mercê da alienação parental, como também para os adultos que praticam essa alienação, visando a conscientização do tamanho maleficio que é causado ao menor alienado. Tendo em vista que, em razão dessa prática as crianças e os adolescente deixam de exercer o seu direito fundamental, de convivência com seus familiares e com a comunidade onde vivem. 
Diante disso, o que se faz necessário e tem grande importância é de fato a efetivação das medidas judiciais. Para tanto é fundamental que o Estado, que tem papel de garantidor dos direitos fundamentais dessas crianças e adolescentes, coloque em prática seu poder de atuação e faça valer o que está na legislação.
Portanto, o que se entende é que a intervenção estatal afim de tentar coibir a alienação parental no núcleo familiar, apesar de muitas vezes não conseguir atingir todos os que sofrem com a alienação parental, ainda é a melhor maneira para a prevenção dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes. 
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